








ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS

Atos do Governador

DECRETO

DECRETO Nº 56.899, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Homologa Situação de Emergência nos Municípios de São Valerio do Sul,
Progresso, Selbach, Barra do Rio Azul, Quinze de Novembro, Alto Alegre,
São Martinho, Ajuricaba, Bom Progresso e Ponte Preta - RS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  , no uso da atribuição que lhe confere o art. 82,
inciso V, da Constituição do Estado, em conformidade com o art. 7º, inciso VII, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012,
e com a Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os Decretos expedidos pelos respectivos Prefeitos Municipais em razão dos eventos
abaixo indicados, conforme a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres - COBRADE, como segue:

Processo
administrativo

nº
Município Decreto

Municipal nº Evento Área

23/0804-
0000392-2

São Valerio
do Sul

2.541, de 7 de
fevereiro de

2023

Estiagem
, 1.4.1.1.0

todo o território do
Município

23/0804-
0000394-9 Progresso

2.441.09, de 11
de janeiro de

2023

Estiagem
, 1.4.1.1.0

todo o território do
Município

23/0804-
0000395-7 Selbach

4, de 7 de
fevereiro de

2023

Estiagem
, 1.4.1.1.0

todo o território do
Município

23/0804-
0000397-3

Barra do
Rio Azul

1.352, de 3 de
fevereiro de

2023

Estiagem
, 1.4.1.1.0

todo o território do
Município

23/0804-
0000399-0

Quinze de
Novembro

2.873, de 7 de
fevereiro de

2023

Estiagem
, 1.4.1.1.0

todo o território do
Município



23/0804-
0000400-7 Alto Alegre

3.568, de 3 de
fevereiro de

2023
Estiagem,
1.4.1.1.0

todo o território do
Município

23/0804-
0000401-5

São
Martinho

16, de 10 de
fevereiro de

2023

Estiagem,
1.4.1.1.0

todo o território do
Município

23/0804-
0000403-1 Ajuricaba

5.897, de 8 de
fevereiro de

2023

Estiagem,
1.4.1.1.0

todo o território do
Município

23/0804-
0000404-0

Bom
Progresso

9, de 3 de
fevereiro de

2023

Estiagem,
1.4.1.1.0

toda a área rural do
Município

23/0804-
0000406-6

Ponte
Preta

2.596, de 6 de
fevereiro de

2023

Estiagem,
1.4.1.1.0

todo o território do
Município

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os Decretos de declaração de situação
anormal estão em consonância com os critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e pela
Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, e que, em consequência desta
aprovação, passam a produzir os efeitos que lhes são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos Regionais Estaduais do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, sediados no
território do Estado do Rio Grande do Sul, ficam autorizados a prestar apoio suplementar aos Municípios afetados, mediante
prévia articulação e planejamento com o Órgão Central de Coordenação do Sistema e com o Órgão Regional Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar dos Decretos
dos Prefeitos Municipais, devendo vigorar pelo prazo de cento e oitenta dias.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2023.

EDUARDO LEITE,

Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

ARTUR DE LEMOS JÚNIOR,

Secretário-Chefe da Casa Civil.

EDUARDO LEITE
Praça Marechal Deodoro, s/nº, Palácio Piratini
Porto Alegre
EDUARDO LEITE
Governador do Estado
Praça Marechal Deodoro, s/nº
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Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

PORTARIA Nº 819, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi

delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial da União,

Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações

do Desastre - FIDE, conforme as informações relacionadas abaixo.

UF Município Desastre Decreto Data Processo

MG Carmo de Minas Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 017 30/01/2023 59051.019917/2023-20

MG Espera Feliz Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 1368 24/01/2023 59051.019870/2023-02

MG Galiléia Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 04 11/01/2023 59051.019979/2023-31

MG Lima Duarte Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 09 23/01/2023 59051.019861/2023-11

MG Presidente Bernardes Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 148 01/02/2023 59051.020005/2023-09

MG Santos Dumont Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 3.671 09/02/2023 59051.019986/2023-33

MT Juara Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 1.884 09/02/2023 59051.019974/2023-17

RS Alto Alegre Estiagem - 1.4.1.1.0 3568 03/02/2023 59051.019967/2023-15

RS Bom Progresso Estiagem - 1.4.1.1.0 09 03/02/2023 59051.019976/2023-06

RS Bossoroca Estiagem - 1.4.1.1.0 5.737 20/01/2023 59051.019980/2023-66

RS Caçapava do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 5.185 06/02/2023 59051.019981/2023-19

RS Candelária Estiagem - 1.4.1.1.0 1704 27/01/2023 59051.019991/2023-46

RS Coqueiros do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 011 02/02/2023 59051.020017/2023-25

RS Entre-Ijuís Estiagem - 1.4.1.1.0 16 25/01/2023 59051.019965/2023-18

RS Espumoso Estiagem - 1.4.1.1.0 3.584 01/02/2023 59051.019978/2023-97

RS Gramado dos Loureiros Estiagem - 1.4.1.1.0 5 09/02/2023 59051.019983/2023-08

RS Ponte Preta Estiagem - 1.4.1.1.0 2.596 06/02/2023 59051.019984/2023-44

RS Porto Mauá Estiagem - 1.4.1.1.0 1708 01/02/2023 59051.019988/2023-22

RS Progresso Estiagem - 1.4.1.1.0 2441.09 11/01/2023 59051.020002/2023-67

RS Quinze de Novembro Estiagem - 1.4.1.1.0 2.873 07/02/2023 59051.020000/2023-78

RS São Martinho Estiagem - 1.4.1.1.0 016 10/02/2023 59051.019975/2023-53

RS São Valério do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 2.541 07/02/2023 59051.020004/2023-56

RS Selbach Estiagem - 1.4.1.1.0 004 07/02/2023 59051.020003/2023-10

RS Senador Salgado Filho Estiagem - 1.4.1.1.0 07 01/02/2023 59051.019957/2023-71

RS Três de Maio Estiagem - 1.4.1.1.0 011 02/02/2023 59051.020016/2023-81

RS Trindade do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 010 03/02/2023 59051.019970/2023-21

RS Vespasiano Correa Estiagem - 1.4.1.1.0 009 25/01/2023 59051.019994/2023-80

SC Dona Emma Enxurradas - 1.2.2.0.0 017 03/02/2023 59051.019989/2023-77

SC Presidente Nereu Enxurradas - 1.2.2.0.0 10 03/02/2023 59051.019916/2023-85

SP Itaberá Inundações - 1.2.1.0.0 5.459 10/02/2023 59051.020019/2023-14

SP José Bonifácio Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 3.513 04/02/2023 59051.020038/2023-41

SP Mogi das Cruzes Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 21.572 03/02/2023 59051.020020/2023-49

SP Paraibuna Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 3997 06/02/2023 59051.020041/2023-64

SP Piracaia Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 5.218 02/02/2023 59051.020037/2023-04

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS



Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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